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Ata de Reunião Ordinária nº 02/20

[bookmark: _GoBack]Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 13h, os vereadores Jair Locatelli e Willian Heineck. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 100/19 – Altera a Lei Municipal sobre a alteração da Lei Municipal 4.840, de 15 de outubro de 2013, que consolida a legislação sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sobre o Conselho Municipal, o Fundo e o Conselho Tutelar; projeto de lei nº 06/20 – Dispõe sobre a alteração da lei municipal nº 5.524 , de 03 de dezembro de 2019; projeto de lei nº 07/20 – Dispõe sobre a alteração da lei municipal nº 5.538 , de 23 de dezembro de 2019; projeto de lei legislativa nº 02/20 – Dispõe sobre a imprensa oficial da Câmara Municipal de Três Passos. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 100/19 – Este projeto está aguardando a realização de reunião do COMDICA e retorno do executivo municipal, quanto ao horário de funcionamento e atendimento do Conselho Tutelar; projeto de lei nº 06/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica do projeto, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após os esclarecimentos prestados pelo Executivo de que o processo seletivo previsto não foi realizado e que será realizado um novo processo seletivo oportunizando que mais candidatos se inscrevam no mesmo a partir das alterações pretendidas na presente proposição, qual seja: podem se candidatar a vagas tanto os profissionais de Educação Física com formação em Bacharelado como em licenciatura. O relator Willian Heineck proferiu voto favorável e foi acompanhado pelo vereador Jair Locatelli; projeto de lei nº 07/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica do projeto, especialmente após envio de mensagem retificativa do executivo municipal seguindo a sugestão de alterar o art. 1º da presente proposição, referente a técnica legislativa. O relator Willian Heineck proferiu voto favorável e foi acompanhado pelo vereador Jair Locatelli; projeto de lei legislativa nº 02/20 – A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica do projeto. O relator Willian Heineck proferiu voto favorável e foi acompanhado pelo vereador Jair Locatelli. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 06/20, 07/20 e projeto de lei legislativa nº 02/20. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.


Presidente: Jair Locatelli _____________________________________
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